
SENADO FEDERAL

Auditoria
Coordenação de Auditoria Contábil e Financeira

RELATÓRIO DE MONITORAMENTO N° 005/2023 -  COAUDCF/AUDIT/SF 

Ref. Processos: 00200.009880/2017-80 e 00200.008961/2022-20

Brasília, 20 de junho de 2023.

Ao Senhor
ANDRÉ LUIS SOARES DA PAIXÃO
Auditor-Geral

Senhor Auditor-Geral,

1. Trata-se de auditoria realizada por esta Coordenação no Patrimônio Mobiliário 

do Senado Federal. Com base nos exames realizados, foram lavradas as 

recomendações constantes do Relatório de Auditoria n° 3/2018 -  COAUDCF/SCISF 

(NUP n° 00100.056529/2018-97).

2. Por meio do Ofício n° 29/2022-SPATR, de 21/06/2022, os diretores da SPATR, 

da SAFIN, da SINFRA e da SADCON apresentaram a documentação com as 

informações destinadas a responder os apontamentos da COAUDCF/AUDIT, ocasião 

em que informaram, ainda, sobre o encaminhamento de arquivo eletrônico para o e- 

mail da COAUDCF com a planilha de monitoramento preenchida, devidamente 

juntada ao processo mediante o NUP 00100.101081/2023-31.
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3. Após análise da documentação referida, inclusive das informações do arquivo 

encaminhado por e-mail, elaboramos a Matriz de Monitoramento anexa. Consoante 

análise efetuada, chegou-se, em resumo, ás seguintes avaliações:

Código/Recomendação Manifestação da 
AUDIT quanto à 

reposta da 
Gestão

Providência solicitada

3.2.a Providenciar os 
registros dos bens no 
SPALM.

Ação em 
andamento

Considerando o plano de ação apresentado, 
solicitamos informações da Secretaria de 
Patrimônio sobre o andamento da 
implementação das providências e da SAFIN 
sobre os respectivos registros contábeis.

3.2.b Fazer o 
levantamento dos 
aparelhos de ar 
condicionado instalados 
nos imóveis funcionais sem 
registro no SPALM e 
providenciar o respectivo 
registro.

Recomendação 
baixada por 

implementação

Consta do Doc. 00100.071051/2022-10, 
documento extraído do SPALM, "Anexo C.2 ", 
com relatório SPALM do Setor de Administração 
de Residências Oficiais não Senadores, do 
imóvel SQS 309 BL G - 501, ocupado pelo 
ministro do STJ,_com lista de bens patrimoniais 
incluindo 04 Condicionadores de ar de parede, 
indicando a regularização do tombamento dos 
referidos equipamentos.

Identificamos por meio de consulta no sistema de 
controle administrativo de bens móveis do 
Senado Federal que os condicionadores de ar 
parede estão registrados no SPALM.

3.3.a Adotar 
providências para 
regularizar os bens em 
apuração.

Ação em 
andamento

Solicitamos informações da Secretaria de 
Patrimônio sobre o andamento do processo 
de apuração dos bens restantes não 
identificados e que continuam em apuração.

3.3.b Promover alteração 
do Ato da Diretoria Geral 
n“ 17/2016 com vistas a 
estabelecer prazo para 
instauração do Termo 
Circunstanciado 
Administrativo (TCA) 
após a não localização do 
bem.

Ausência de 
manifestação 

quanto à 
recomendação

Não foram apresentadas informações quanto 
à atualização do Ato da Diretoria Geral n° 
17/2016 com vistas a estabelecer prazo para 
instauração do Termo Circunstanciado 
Administrativo (TCA), após a não localização 
do bem. No monitoramento anterior, a DGER 
se manifestou no sentido de que a minuta de 
alteração do ADG estava em elaboração, mas
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depois não houve manifestação sobre a 
efetiva alteração do ATO.
Solicitamos informações sobre o assunto à 
Diretoria-Geral e à Secretaria de Patrimônio, 
se for o caso.

3.4.a Regularizar a carga 
patrimonial dos bens 
localizados em todos os 
apartamentos funcionais 
ocupados por agentes 
públicos não integrantes do 
corpo legislativo do Senado 
Federal sob o responsável 
coletor André Luiz Caliman 
de Sousa, atribuindo a 
responsabilidade de 
agente consignatário ao 
respectivo agente público 
ocupante do imóvel, nos 
termos do art. 2°, letra “a” 
do ATC 19/2014.

Recomendação 
baixada por 

implementação

Inventário realizado conforme relatório de 
inventários em apartamentos ocupados por não 
Senadores (Anexo B) e elaborado Termo de 
Ocupação de Imóvel Residencial Mobiliado, com 
cláusula de responsabilidade sobre os bens 
móveis, conforme exemplo do documento do 
Anexo C.1.
Apresentada carga patrimonial no SPALM em 
nome do agente externo ocupante, conforme 
Anexo C.2.

3.4.b formalizar a cessão 
dos bens móveis 
localizados nos 
apartamentos funcionais 
ocupados por agentes 
públicos não integrantes do 
corpo legislativo do Senado 
Federal, bem como instituir 
taxa de renovação de 
mobiliário prevista no art. 
2° do Ato da Comissão 
Diretora 24/1992.

Recomendação 
baixada por 

implementação

Idem, idem.

3.5.a Adotar sistema de 
custo que incorpore todos 
os insumos alocados no 
processo produtivo, tais 
como matérias primas, 
mão de obra e os custos 
gerais de fabricação 
(energia elétrica, 
manutenção e depreciação 
de maquinário, por 
exemplo), com vistas à 
apropriação do custo 
efetivo dos bens móveis 
produzidos na marcenaria, 
para a incorporação ao 
patrimônio no SPALM e o

Recomendação 
baixada por 

implementação

Verificamos, por meio do monitoramento dos 
registros, objeto do levantamento das contas 
contábeis (Processo 00200.001406/2020-13), os 
registros contábeis referentes á apropriação dos 
custos de fabricação dos bens móveis, bem 
como da incorporação do bem móvel elaborado 
ao final do processo de fabricação, incluindo a 
apropriação dos custos indiretos na ordem de 
6,5% dos custos diretos.
Verificamos na conta contábil 1.2.3.1.1.03.03 -  
Mobiliário em Geral, os registros contábeis dos 
bens produzidos pelo Senado Federal na 
marcenaria.
Nestes autos, consta relatório do SPALM com os 
bens tombados provenientes da marcenaria 
(ANEXO D).
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respectivo registro contábil, 
nos termos do art. 9° do 
ATC 19/2014.

3.5.b elaborar relatórios 
mensais dos bens 
produzidos pela 
marcenaria para 
encaminhamento à 
Secretaria de Patrimônio 
para a incorporação 
patrimonial e 
posteriormente à 
Coordenação de 
Contabilidade para o 
registro contábil pelo custo 
de produção final.

Recomendação 
baixada por 

implementação

'Idem, idem.

3.7.b providenciar a 
reavaliação de bens 
subavaliados ou com valor 
incorreto, registrados com 
valor inferior a R$ 1,00.

Recomendação 
baixada por não 
implementação

A respeito da recomendação da COAUDCF, 
assim se manifestou a SPATR, conforme consta 
de planilha encaminhada por e-mail à 
COAUDCF:

"No Despacho n° 1403/2020-DGER, a 
Diretoria Geral se posiciona de forma 
contrária a reavaliação dos bens 49.710 
bens com o valor de um real ou menos, 
incluindo aí o grupo de 31.725 itens. ” 
Para chegar à esse juízo a Diretoria 
Geral pondera questões como o real 
impacto e potencial benefício da medida, 
dificuldade prática e onerosidade da 
realização de uma avaliação fidedigna, e 
riscos de causar mais distorções no 
quadro patrimonial e contábil do Senado.

Acrescenta-se ainda que esse número 
de 49.710 bens vem sendo reduzido 
gradualmente, pois a maioria são bens 
antigos e totalmente depreciados, sendo
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paulatinamente alienados e baixados do 
Patrimônio.

Foi verificado no Inventário Anual de 
2021 que existiam 35.297 itens com 
valor igual ou menor que um real, uma 
diminuição de 29%."

3.8.a Providenciar a 
customização do SPALM 
com vistas à inclusão de 
módulo/recurso que 
permita a extração mensal 
de relatório com a listagem 
dos bens móveis, 
individualizados, que foram 
integralmente depreciados 
e seu respectivo valor 
residual.

Recomendação 
baixada por 
implementação.

Nos ANEXO E.1 e E.2 foi apresentada nova 
funcionalidade no SPALM para permitir a 
geração de relatórios dos bens totalmente 
depreciados.

4. Assim sendo, resta pendente de implementação completa apenas as 

recomendacões dos itens 3.2.a, 3.3.a e 3.3.b, sobre os quais solicitamos às unidades 

competentes que atualizem o plano de acão proposto e/ou apresentem informações 

complementares, conforme o caso, considerando as avaliações feitas por esta 

Coordenação na matriz de monitoramento anexa, no prazo de 30 (trinta) dias.

5. Em tempo, informamos que o arquivo eletrônico da Matriz de Monitoramento 

para preenchimento dos planos de ação poderá ser solicitado pelo e-mail 

coaudcf@senado.leq.br.

Assinado digitalmente Assinado digitalmente
ANTÔNIO ARIUTON B. NETO PAULO VITOR DE SOUSA DANTAS

Analista Legislativo/Contabilidade Chefe do SEAUDCT
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Assinado digitalmente 

JULIANA DO NASCIMENTO LEITE
Coordenadora da COAUDCF

De acordo.

À Diretoria-Geral, para ciência, manifestação e encaminhamento às 

áreas administrativas para adoção das providências pertinentes relativas aos itens 

3.2.a, 3.3.a e 3.3.b, conforme avaliação desta AUDIT dispostas na matriz de 

monitoramento anexa, com vistas á continuidade das ações baseadas nas 

recomendações pendentes do Relatório de Auditoria n° 3/2018 -  COAUDCF/AUDIT, 

no prazo de 30 (trinta) dias.

Após, os autos deverão retornar á Auditoria para acompanhamento das 

providências finais adotadas.

AUDIT, 20 de junho de 2023.

Assinado digitalmente 
ANDRÉ LUIS SOARES DA PAIXÃO

Auditor-Geral
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Ano da 

ação
Nome da ação Tipo da ação

Coordenaç

ão 

executora 

da ação

PAInt de 

referência

Processo
Código 

achado/

recomen

dação

Achado
Natureza do

achado
Recomendação

Órgão 

Gestor

Avaliação da 

recomendação

 pelo gestor

Descrição do Plano de Ação Data 

Início

Data Fim Avaliação das respostas enviadas pela Unidade 

Status atual

Evidência

2018 Patrimônio 

Mobiliário do 

Senado 

Federal

Conformidad

e

COAUDCF PAInt/2017 - 

Portaria do 1º 

Secretário nº 1/ 

2017.

00200.009880/2017 3.2.a 2.3. Bens localizados

nos setores

inventariados sem o

devido registro no

SPALM. 

2. Falta de

controle 

a) Providenciar os

registros dos bens no

SPALM.

SPATR 1. 

Recomendação 

procede e estão 

sendo adotadas

medidas para

atendê-la;

Formar Grupo de Trabalho

de integrantes de áreas

diversas para relacionar,

avaliar, documentar e

registrar esses bens através

dos almoxarifados do

Senado ***ou*** Contratar

empresa especializada para 

fazer essa avaliação

Decisão 

alta 

administra

ção 

Decisão alta

administraçã

o 

A COAUDCF recomendou no último ciclo de monitoramento que se efetuasse o levantamento completo dos bens não registrados no SPALM para imediato registro, pois a regularização não deveria ser somente nos inventários realizados apenas anualmente, de forma gradual

e solicitou, ainda, que se apresentasse as providências tomadas para a regularização desses bens não registrados no SPALM.

O Grupo de Trabalho, instalado por meio da Portaria DGER 5012/201 sugeriu a incorporação gradual dos bens não registrados no SPALM com base nos levantamentos realizados anualmente pela equipe do Serviço de Inventários, relacionando esses bens durante o seu

regular trabalho de campo, por meio de planilhas padronizadas.

A respeito da recomendação da COAUDCF, assim se manifestou a SPATR, conforme consta de planilha encaminhada por e-mail à COAUDCF e juntada ao NUP 00100.101081/2023-31:

"Consideramos ser inexequível o registro imediato de todos os bens que estão fora do sistema patrimonial. 

Pois atualmente não há uma relação confiável com  todos, precisando ser feito um levantamento completo nos setores do Senado. Registrar os itens sem uma relação de bens atualizada, pode acarretar vários problemas para a gestão patrimonial. 

Esse processo necessita do subsídio de várias informações, como os atributos do item a ser registrado, seu valor, em que local está e em qual unidade deverá ser lotado.

Dada a grande extensão e tipo de serviço a ser realizado, esse levantamento deve ser feito em paralelo com os inventários de rotina que abarcam anualmente toda a Casa.

A execução do plano de ação para sanar essa recomendação já deveria ter sido iniciada, porém a pandemia e as alterações no regime de trabalho do Senado afetaram e atrasaram essa operação.

Quanto a orientação da Diretoria-Geral no Despacho nº 1403/2020-DGER (00100.054902/2020-90), recomendando que deve ser feita uma avaliação prévia do item para evitar o registro em duplicidade, julgamos ser acertada.

Pois somente o fato do item possuir uma etiqueta patrimonial, não comprova que o mesmo já não teve um registro anterior. Temos casos de etiquetas patrimoniais descolarem ou serem arrancadas de um bem, e posteriormente serem colocadas novas no seu lugar, porém

sem a atualização correspondente no sistema patrimonial indicando a nova etiqueta e número patrimonial do item."

Por fim a SPATR apresenta o seguinte plano de ação:

"a) Definição de procedimentos operacionais para identificação in loco dos itens sem tombamento ; b) Definição de procedimentos para avaliação, registro e tombamento dos itens no Patrimônio do Senado ; c) Identificação e elaboração de listagem dos itens sem

tombamento durante a execução dos inventários regulares que ocorrem anualmente em toda Casa ; d) Análise dos itens identificados como sem tombamento ; e) Encaminhamento bimestral pelo SEINV de listagem de itens sem tombamento para a COASAL, COAPAT e

CONTAB para fazer os devidos registros patrimoniais e contábeis."

Considerando o plano de ação apresentado, solicitamos informações da Secretaria de Patrimônio sobre o andamento da implementação das providências e da SAFIN sobre os respectivos registros contábeis.

1. Ação em andamento NUP 00100.137050/2019-31

NUP 00100.054902/2020-90

Proc. 00200.008961/2022-20

NUP. 0100.071051/2022-10

00100.101081/2023-31

3.2.b b) Fazer levantamento dos

aparelhos de ar

condicionado instalados

nos imóveis funcionais

sem registro no SPALM e

providenciar o respectivo

registro.

SPATR

SINFRA

Identificação dos contratos

e documentos fiscais que

originaram a aquisição dos

aparelhos com objetivo de

registrar no almoxarifado

*Levantamento dos

aparelhos de ar

condicionado e suas

localizações já foi realizado

** Acionada a SINFRA

através do memorando nº

00100.082447/2018-06

jun/2018 ago/2018

Consta do Doc. 00100.071051/2022-10, documento extraído do SPALM, "Anexo C.2 ", com relatório SPALM do STARONS - Setor de Administração de Residências Oficiais não Senadores do imóvel SQS 309 BL G - 501, ocupado pelo ministro do STJ, JOEL ILAN PACIORNIKE com

lista de bens patrimoniais incluindo 04 Condicionadores de ar de parede, indicando a regularização do tombamento dos referidos equipamentos.

Identificamos por meio de consulta no sistema de controle administrativo de bens móveis do Senado Federal que os condicionadores de ar parede estão registrados no SPALM.

9. Recomendação baixada por 

implementação

NUP 00100.082447/2018-06

NUP 00100.137050/2019-31

NUP 00100.054902/2020-90

NUP 00100.071051/2022-10 

(ANEXO: 003)

00100.101081/2023-31

2018 Patrimônio 

Mobiliário do 

Senado 

Federal

Conformidad

e

COAUDCF PAInt/2017 - 

Portaria do 1º 

Secretário nº 1/ 

2017.

00200.09.880/2017 3.3.a 2.4. Existência de

2.633 bens em

apuração. Segundo

relatório gerado no

SPALM consta um

total 2.633 bens em

apuração.

2. Falta de 

controle 

a) Adotar providências

para regularizar os bens

em apuração.

SPATR 1. 

Recomendação 

procede e estão 

sendo adotadas

medidas para

atendê-la;

Programação e

acompanhamento de

inventários de forma mais

sistemática ; Envolvimento

e empoeiramento dos

agentes consignatários e

servidores através

orientações sobre gestão

patrimonial e

funcionalidades do SPALM ;

Fiscalização atuante por

meio de autuação de

Certidões de Regularidade

Patrimonial e cobrança

através de TCAs

Atividade 

Contínua

Atividade 

Contínua No último monitoramento a COAUDCF solicitou o seguinte:

A Secretaria de Patrimônio deverá informar as providências para a regularização dos bens listados como ""em apuração"" ou indicar as medidas para o ressarcimento ao erário na forma do Ato da Diretoria Geral nº 17/2016 ou, se for cabível, a instauração de TCE, na forma

da IN TCU 71/2012, alterada pela IN 76/2016.

A respeito da recomendação da COAUDCF, assim se manifestou a SPATR, conforme consta de planilha encaminhada por e-mail à COAUDCF e juntada ao NUP 00100.101081/2023-31:

Para auxiliar na solução da situação dos bens em apuração, foi desenvolvida uma nova função para o SPALM. Nela há um controle mais efetivo desses itens, podendo ser gerados diversos relatórios e ainda a Certidão de Regularidade Patrimonial de forma automatizada. Ver

anexo A.

Com trabalho feito ao longo dos anos, conseguiu-se reduzir em 72% o número de bens em apuração desde o Inventário de 2018 até o último levantamento anual em 2021, caindo de 2.412 itens para 684.

Nessa análise, optou-se em utilizar o número de bens em apuração do Inventário de 2018 (os 2.412 itens) ao invés dos 2.633 apontados pela Auditoria. Isso foi feito porque os dados do inventário anual estava mais atualizados, disponíveis e consolidados.

No plano de ação informou as seguintes providências:

a) Conclusão do Inventário Anual de 2022 ; b) Avaliação e categorização dos bens que persistirem ""em apuração"" ; c) Realização de buscas e investigações direcionadas e de acordo com a natureza do item pendente ; d) Abertura de TCA's, conforme previsto no ADG

17/2016, para solucionar as pendências restantes.

Solicitamos informações da Secretaria do Patrimônio sobre o andamento do processo de apuração dos bens restantes não identificados e que continuam em apuração.

1. Ação em andamento NUP 00100.084220/2018-97-1 

(ANEXO: 001

NUP 00100.054902/2020-90

00100.101081/2023-31

3.3.b b) Promover alteração do

Ato da Diretoria Geral nº

17/2016 com vistas a

estabelecer prazo para

instauração do Termo

Circunstanciado 

Administrativo (TCA) após

a não localização do bem.

DGER Definir prazo de abertura de 

TCA para até 3 anos após o

registro da pendência em

Certidão de Regularidade

Patrimonial. Esse período é

necessário pois a grande

maioria dos bens é

localizada em inventários

posteriores, evitando assim

esforços administrativos

desnecessários

Decisão 

da alta

administra

ção 

Decisão da 

alta 

administraçã

o 

No Doc. 00100.071051/2022-10 consta modelo de certidão de regularidade patrimonial criada no SPALM.

Não foram apresentadas informações quanto à atualização do Ato da Diretoria Geral nº 17/2016 com vistas a estabelecer prazo para instauração do Termo Circunstanciado Administrativo (TCA), após a não localização do bem, No monitoramento anterior, a DGER se manifestou 

no sentido de que a minuta de alteração do ADG estava em elaboração, mas depois não houve manifestação sobre a efetiva alteração do ATO.

Solicitamos informações sobre o assunto à  Diretoria-Geral e à SPATR, se for o caso.

6. Ausência de manifestação 

quanto à recomendação

NUP 00100.137050/2019-31

NUP 00100.054902/2020-90

NUP 0100.052691/2023-01 

NUP 00100.060667/2023-38)

00100.101081/2023-31

2018 Patrimônio 

Mobiliário do 

Senado 

Federal

Conformidad

e

COAUDCF PAInt/2017 - 

Portaria do 1º 

Secretário nº 1/ 

2017.

00200.09.880/2017 3.4.a 2.5. Bens localizados

em apartamentos

funcionais ocupados

por agentes públicos

não integrantes do

corpo legislativo do

Senado Federal.

2. Falta de 

controle 

a) Regularizar a carga

patrimonial dos bens

localizados em todos os

apartamentos funcionais

ocupados por agentes

públicos não integrantes

do corpo legislativo do

Senado Federal sob o

responsável coletor André

Luiz Caliman de Sousa,

atribuindo a

responsabilidade de

agente consignatário ao

respectivo agente público

ocupante do imóvel, nos

termos do art. 2º, letra “a”

do ATC 19/2014.

SPATR 1. 

Recomendação 

procede e estão 

sendo adotadas

medidas para

atendê-la;

Realizar inventário dos

apartamentos funcionais

ocupados por agentes

externos ; Elaborar aditivos

contratuais para firmar

responsabilidade sobre o

mobiliário disponibilizado.

jul/2018 jul/2019 Inventário realizado conforme relatório de inventários em apartamentos ocupados por não Senadores (Anexo B) e elaborado Termo de Ocupação de Imóvel Residencial Mobiliado, com cláusula de responsabilidade sobre os bens móveis, conforme exemplo do documento do

Anexo C.1.

Apresentada carga patrimonial no SPALM em nome do agente externo ocupante, conforme Anexo C.2.

9. Recomendação baixada por 

implementação

NUP 00100.071051/2022-10 NUP 

00100.071051/2022-10

00100.101081/2023-31

3.4.b b) Formalizar a cessão dos

bens móveis localizados

nos apartamentos

funcionais ocupados por

agentes públicos não

integrantes do corpo

legislativo do Senado

Federal, bem como

instituir taxa de renovação

de mobiliário prevista no

art. 2º do Ato da Comissão

Diretora 24/1992.

DGER

SPATR

Realizar inventário dos

apartamentos funcionais

ocupados por agentes

externos ; Elaborar aditivos

contratuais para firmar

responsabilidade sobre o

mobiliário disponibilizado.

jul/2018

Decisão 

da alta 

administra

ção 

se/2018

Decisão da 

alta 

administraçã

o 

idem, idem. 9. Recomendação baixada por 

implementação 00100.071051/2022-10 - 

00100.071051/2022-10-3 (ANEXO: 

003)

00100.101081/2023-31

2018 Patrimônio 

Mobiliário do 

Senado 

Federal

Conformidad

e

COAUDCF PAInt/2017 - 

Portaria do 1º 

Secretário nº 1/ 

2017.

00200.09.880/2017 3.5.a 2.6. Bens produzidos

pela marcenaria sem

sistema de controle

para apropriação dos

custos de produção,

incorporação ao

patrimônio e

respectivo registro

contábil.

2. Falta de 

controle 

a) Adotar sistema de custo

que incorpore todos os

insumos alocados no

processo produtivo, tais

como matérias primas,

mão de obra e os custos

gerais de fabricação

(energia elétrica,

manutenção e

depreciação de

maquinário, por exemplo),

com vistas à apropriação

do custo efetivo dos bens

móveis produzidos na

marcenaria, para a

incorporação ao

patrimônio no SPALM e o

respectivo registro

contábil, nos termos do

art. 9º do ATC 19/2014.

DGER

SINFRA

SPATR

0. 

Recomendação 

procede e a

situação foi

atendida;

Já está sendo utilizada Guia 

de Fabricação desenvolvida

pela SINFRA par registrar os 

bens no almoxarifado

(exemplo doc.

00100.021361/2018-07)

Atendido Atendido Verificamos por meio do monitoramento dos registros, objeto do levantamento das contas contábeis (Processo 00200.001406/2020-13) os registros contábeis referentes à apropriação dos custos de fabricação dos bens móveis, bem como da incorporação do bem móvel

elaborado ao final do processo de fabricação, incluindo a apropriação  dos  custos  indiretos  na  ordem  de  6,5%  dos  custos diretos.

Verificamos  na  conta  contábil  1.2.3.1.1.03.03  –  Mobiliário  em  Geral  os registros contábeis dos bens produzidos pelo Senado Federal na marcenaria.

Nestes autos, consta relatório do SPALM com os bens tombados provenientes da marcenaria (ANEXO D)

9. Recomendação baixada por 

implementação Docs. deste item:

NUP 00100.071051/2022-10 - 

Relatório contas contábeis:

Processo 00200.001406/2020

NUP 00100.080299/2022-63

Processo 00200.013429/2022-24

Processo 00200.003219/2023-17

NUP 00100.081200/2021-60

NUP 00100.081200/2021-60

NUP 00100.054902/2020-90

00100.101081/2023-31

3.5.b b) Elaborar relatórios

mensais dos bens

produzidos pela

marcenaria para

encaminhamento à

Secretaria de Patrimônio

para a incorporação

patrimonial e

posteriormente à

Coordenação de

Contabilidade para o

registro contábil pelo

custo de produção final.

SINFRA

1. 

Recomendação 

procede e estão 

sendo adotadas

medidas para

atendê-la;

Diálogo com a SAFIN para

definir requisitos e

informações que irão

subsidiar os registros

contábeis necessários;

Elaborar relatório mensal

de bens produzidos pela

marcenaria.

jul/2018 ago/2018 Idem, idem. 9. Recomendação baixada por 

implementação Docs. deste item:

NUP 00100.071051/2022-10 - 

Relatório contas contábeis:

Processo 00200.001406/2020

NUP 00100.080299/2022-63

Processo 00200.013429/2022-24

Processo 00200.003219/2023-17

NUP 00100.081200/2021-60

NUP 00100.081200/2021-60

NUP 00100.054902/2020-90

00100.101081/2023-31

3.7.b 2.10. Valores

discrepantes entre as

quotas de

depreciação do

SPALM e as

registradas nas

planilhas (Excel) de

controle elaboradas

pela CONTAB (Anexo

III).

b) Providenciar a

reavaliação de bens

subavaliados ou com valor

incorreto, registrados com

valor inferior a R$ 1,00.

SPATR

CONTAB

1. 

Recomendação 

procede e estão 

sendo adotadas

medidas para

atendê-la;

Formar Grupo de Trabalho

de integrantes de áreas

diversas para reavaliar e

atualizar o valor dos bens

no SPALM

(preferencialmente mesmo

grupo da ação do "achado

2.3") ***ou*** Contratar

empresa especializada para 

realizar a avaliação de

bens

Decisão 

alta 

administra

ção 

(trabalho 

extenso, 

mínimo 6

meses)

Decisão alta

administraçã

o (trabalho

extenso, 

mínimo 6

meses)

No último ciclo de monitoramento a COAUDCF registrou o seguinte:

No entanto, cumpre observar, que foram identificados 49.710 bens com valor menor do que 1,00, e foram avaliados (na prática reavaliados, pois já tinham sido reconhecidos pelo custo histórico originalmente quando adquiridos antes das reformas monetárias) apenas 17.985

bens, isto significa que, conforme descreve o próprio GT no seu relatório, existem cerca de 31.725 itens bens nas seguintes condições: "Bens historicamente não localizados"; "Bens separados para leilão"; e "Bens relacionáveis", etc., que continuam integrando o patrimônio e

a contabilidade que ainda não foram regularizados, restando óbvio que tais bens têm valor residual acima de 1,00, a não ser que sejam inservíveis e, neste caso, terão que ser baixados par descarte como sucata ou para leilão, se ainda tiverem valor econômico.

Dessa forma, as áreas da Gestão (SPATR,  SAFIN/CONTAB,  DGER) deverão informar quais as providências foram adotadas em relação a cerca de 31.725 itens não avaliados, registrados por valor inferior igual ou inferior a R$ 1,00.

A respeito da recomendação da COAUDCF, assim se manifestou a SPATR, conforme consta de planilha encaminhada por e-mail à COAUDCF e juntada ao NUP 00100.101081/2023-31:

"No Despacho nº 1403/2020-DGER, a Diretoria Geral se posiciona de forma contrária a reavaliação dos bens 49.710 bens com o valor de um real ou menos, incluindo aí o grupo de 31.725 itens.

Para chegar à esse juízo a Diretoria Geral pondera questões como o real impacto e potencial benefício da medida, dificuldade prática e onerosidade da realização de uma avaliação fidedigna, e riscos de causar mais distorções no quadro patrimonial e contábil do Senado.

Acrescenta-se ainda que esse número de 49.710 bens vem sendo reduzido gradualmente, pois a maioria são bens antigos e totalmente depreciados, sendo paulatinamente alienados e baixados do Patrimônio.

Foi verificado no Inventário Anual de 2021 que existiam 35.297 itens com valor igual ou menor que um real, uma diminuição de 29%."

12 - Recomendação baixada 

por não implementação 

NUP 00100.137050/2019-31

NUP 00100.054902/2020-90

00100.101081/2023-31

2018 Patrimônio 

Mobiliário do 

Senado 

Federal

Conformidad

e

COAUDCF PAInt/2017 - 

Portaria do 1º 

Secretário nº 1/ 

2017.

00200.09.880/2017 3.8.a 2.11. Ausência de

recurso no SPALM

que permita a

geração mensal de

relatórios com a

lista dos bens

patrimoniais 

individualizados 

que foram

integralmente 

depreciados

2. Falta de

controle 

a) Providenciar a

customização do SPALM

com vistas à inclusão de

módulo/recurso que

permita a extração mensal 

de relatório com a

listagem dos bens móveis,

individualizados, que

foram integralmente

depreciados e seu

respectivo valor residual.

SPATR

CONTAB

Delinear a nova

funcionalidade e emitir

ordem de serviço ã

empresa VH para implantá-

la no SPALM por meio do

contrato 017/2017

jul/18 set/18 Nos ANEXO E.1 e E.2 foi apresentada nova funcionalidade no SPALM para permitir a geração de relatórios dos bens totalmente depreciados. 9. Recomendação baixada por 

implementação

00100.071051/2022-10 - 

00100.071051/2022-10-3 (ANEXO: 

003

NUP 00100.054902/2020-90

00100.101081/2023-31
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